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TNTENçÃo D€ REcuRso:
Regrstrômos a presente intenção de recurso, uma vêz que ôão concordamos com o motavo pelo qual nossa proposta foi rnabilitôdô, rá que
o produto atende ao edital e a documentação foi anexada. A não aceitação desta proposta viola os princípios da vinculação ao
instrumento convocatório, da isonorÍria, bem como da legalidôde. Destacamos que os motivos e fr.rndamentos legais serão expostos nas
razôes recursais, que é o momênto adequado para tal.
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Pregão Eletrônico no l612023
Itens 1, 3, 6, 7, 8, 10 e 16

A sÍoRE Do BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob no 13.990.290/oool-00, com endereço comercial na Avenida Cándído de Abreu, n.o 776,
sôla 803, Centro Ovico, Curitiba/PR, CEP aos3O-OOO, por intermédio de seu representante legal, Carolina Gonçalves porte a, inscrita nó
CPF n.o 009,662.529-50 e no RG n.o 6.861.756-1, vem interpor

RÊCURSO ADMINISTRAÍIVO

a ser recebido e julgado pela Autoridàde competente do Pregão Eletrônico 16/2023, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos.

I. DOS FATOS

A Store do Brasll paÉicipou do pregão eletrônlco no 9/2023, sâgrando-se vehcêdora nos ltens 1, 3. 6, 7, 8, 10 e 16. posterjormênte
fomos desclassifrcados sob a seguinte argumentôção:

"A licitante SIORE DO BRÂSIL LTDA ôpresentou o disposto no item 8.12 do Edital. contudo omitiu contratos vigentes, E conforme os
termos do Art, 31 Parágrâfo 4 o qual dlspõe sobre a apresentàção da integralidade dos compromlssos assuáidos os quais podem
impãctar diretamente na capàcidade operôtiva dà êmpresa licitante dessa formà por omissão de compromissos assumtdos resta a mesma
INABILTTADA."

No entânto, em homenagem aos princípios que regem os prccedlmentos llcitatórlos, plelteamos que o Sr. Pregoeiro reconsidere sua
decasão.

II. DO DIREITO

oa soucraçÃo DE DocuMENTos DE HABTUTAçÃo QUE NÃO CONSÍA|,4 NA LEr 14.133/21 - ( antiga tei 8.666/93 - arts 27 a 31)

Os arts. 62 a 36 da Lei no 14.133/21 possuem em seu descritivo ô relação de docuíÍ1êntos que podêm sêr solicitação na licitação, sendo
ãsslm torna-se ilegal a exlgêncla qu€ extrapolem os descritlvos da lel. Sendo o mesmo entendlmento do Íribunãl de Contas da União,
conforme disposto no AcóÍdão no 991/2006 - Plenárioi "Votor (...) 4. Âlém disso, parô hâbilitação de intêressado em pârticipâr de
licitação só pode ser exigida a documentôção exaustivamente enumerada nos art. 21 a 31 da Lei de Licitaçôes e Contratos,..".

Percebe-se que a lei não contempla a apresentação da integraliadde dos contratos vigentes.

Resta claro que a exigência aclma não possui legitimidade, uma vez que têm como finalidade apeías restringir o câráter competitivo do
presente certaúe, pois para comprovação de capacidade basta a âpresentaÉo de atestados e/ou balanço pêtrimonial.

Não bastasse, vai contra ao que estabelece ã Constituição Federal êm seu Art,37 inc. XXI, pois extrapolam as premissas nele contidas, na
medida em que somente se "permltirá as exigências de qualificaÉo técnica e econômica indispensávêis à gêrôntia do cumprimento das
obrigações",

Sendo assim, a reÍerida documentaçio sequer era legalmente exigível para fins de habilitàção.

O que pode indlcâr ainda, um Íavorecimento a proxima empresa dasslflcada, que colncidentemente, está localizada no Munlcípio de
Santa Luzia do Paruá (1, P. DE SAMPAIO - 07.765.446/OO0L-561.

DA POSSIBILIDADE DE SANEAI4ENTO DAS PROPOSTAS

Na busca do atendimento ao interesse público e na preservação da competitividade, determinadas falhas no procedimento licitatório
podem ser saneadês.

Essa temádca é consôgrada. expressamênte, no Decreto no 10,024/2019, que regulômentô o prêgão eletrônlco,

O artigo 47, destq diploma, admite que o pregoeiro exerçô a prerrogat:va adm inrstrativa_ .de SANAR ERROS OU FALHAS QUF NÃo

ALTERÉFi A sussrÀNclA DAs pRoposrAs, Dos óocuMENTos E suA VALIDADE luRiDIcÁ. obsê.ve-se a íedaçào:

Art. 47. O pregoeiro podeíá, no jutgâmento da nãbrlrtação e das propostas, SANAR ÉRROS OU FALHAS QUE NÃO ALTERAM A

SUÀsrÂncrÀ oÃS pnoposns, Doé DbcUMENTos E sUA VÂLIDADE lURlDtCÂ, mediante decisão rundamentada, registrada em ôta €

;cêssível ôos licitantes, e lhes àribúirá validãde e eÍlcácia parã fins de habilitação e classificaÉo, observado o dispôsto na Lei no 9.784,

de 29 de ianelro de 1999.

Nestes casos, basta que o pregoeiro determine a inclusão do documento, apresentando despacho que justifique a rredida saneadora,

rcgistrôdo elh atà e acessível a todos.

No mesmo sentido, a Lei 14.133/21, ôpliével subsidiariàmênte aos pregões eletrônicos, prevê, em seu §.1o, artigo 64, que. em qualquer

íàse da licitação, o pregoeiro podeÉ reàlizar diligências a fim de complementar a instrução do processo. Note-se:

§ 10 Na anális€ dos documentos de habilitação, a comissão de licrtação poderá sanar €rros ou falhas que.não alterem a substância dos

ãoiumentos e sua validôde juridicô, medianie áespacho fundamentúo iegistrado e ôcêssível a todos, atribuindo-lhes eficácia pard fins

de habalitação e classificação.

Desta norma depreende-se que, se determinadô sttuaÉo, surgida em qualquer Íase do píocedimento llcitàtório, apÍesentar_se

úirnaiunt", o órião ;ulgador deverá saneá-la, promovendo, para tanto, as diligências que se fizerem necessárias ao caso concreto'

Ainda mais quando a ptopot," u"ti-aãniio Oo vátàr de rereéícii, e o saneamento-não acarretaria qualquer preiuizo à Adm. Pública,

comprâsnet.gov.br/liwe/Pregaolrsrmojulg2.asp?prgcod=1141609&ipgcod=30732122&recod=678088&Tipo=R&Tipo1=S 112

RECURSO:

À pnrrrrrum uutuctpAL DE SANTA LUzta oo nanuÁ-ral;



2210612023 . 16:51 Compras.govbr - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

A possibilidade de sàneamento deve ser coteiadô com os princípios que íegem as licitações, como o da busca pela proposta mais
vantalosa para a admlnistraÉo pública, o prlncípio dô eflclênclô e o dã econofilcidade.

No presente caso, a Recorrentê foi desclassificadà por não enviar a integralidade dos contratos vigentes. Tal informação poderia
fàcilmente ter sido complementada, com a utilizêção, pelo Sn Pregoeiro, do seu dêver-poder lêgalmênte instituído: realizaÉo de
diligênciê e saneamento da proposta,

Portanto, in casu, considerando os artigos citados, a decisão do Írabunôl de Constas da União e os prancípios que devem nortear a
atuação pública, torna-se obrigatórlà, lmprescindivel e inafastávêl a reforma dâ decisão de inabilltaÉo.

o próprro TRIB_UNAL DE CONTAS DA uNtÃO deterÍnina que é.tNDEVIDA A DÊSCLASSIFICAçÃO OÊ UCTTANTES EtY RAZÀO DA AUSÊNCIA
DE INFORMAçOES QUE POSSAM SER SUPRIOAS PELA DIUGENCIA PREVISTA NO ARI 43. § 30, DA LEI DE LICI-IAçOES (em seu acóTdão
1 170/2013-plenário, tc 007. 501/2013-7, relatorê ministra ana a.rôes, r5.05.20r3).

Nessô esteirá tômbém e o acórdão 1211/2021do supramencionado TCU:

Pois bem, embora a leitu.a superficial dos artigos acima êlencados, do Decreto 10,024/2019 e da Lei no 14,133/21, resulte no
entendimento de que o saoeômento de propostâs pelo pregoeiro €stá no âmblto de seu ruizo discriclonárlo, tãl lírtêrprctação não deve
ser levada a diante.

"Licitação. Habilitação de licitônte. Oocumentação, Documento novo. Vedação. Definiçáo. A vedação à inclusão de novo documento,
prevista no art. 43, § 30. da Lel 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitaçôes), não alcançô documento ausente,
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foiluntôdo com os demãis comprovantes de
habilitação e da proposta, por eqúívoco ou falha, o qual deveíá ser solicitado e avallado pelo pregoeiro"

Nô precisa lição de Ivo Ferreirà de Ollveira, a diligência tem por objetlvo:

"oferecer meios parô que a Comissão de Licitação ou a Autondade Superior possã promover inquirições, vistorias, exames pertinentes a
questôes que eventuôlmente surjam e ATE AUTORIZAR A IUNTADA DE DOCUMETíTOS, permitindo à Comissão ou à Autoridade julqôr
corretamente o certamê,9r4ças aos esclareclmentos que a dlllgêhcla lhe proplciou, mas sem perder de vista os prlncíplos constituclonals
e legais que nofteiam o processo licitatório,"

Por Fim, nos restê lembrdr a Administrôção Pública que a licitàção tem como principal função a "contratação da proposta môas vantajosa",
e não tem como principal função a "caça aos eÍros cometidos pelos licitantes" ou a "contrataqão do licitante que cometa menos erros",
aindô asslm vale rclembrar que a não inclusão de documentação não altera o valor da proposta, sendo um elro sânável, garêntlndo
asslm a proposta mais vaôtajosa.

III. DOS PEDIDOS

Face o exposto, requer:

Seia reformadà a decisão que inàbilitou està recoírente, pois contrária àos ditômes legais.

Nestes termos, pede e esperd deferimento.

CAROLINA GONçALVES PORTETLA
Responsável Legal da Store do Brêsil
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Curitlba, l6 de Junho de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA OO PARUÁ
CNPJ: 1 2.51 1.093/0001 -06

j?§
UARICA

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

objeto: REGTSTRo DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOU|S|ÇÃO
DE LUBRIFICANTES E ADITIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA.

STORE DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob no 13.990.290/0001-00;

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO E DAS CONTRARRAZÓES

Em primeiro lugar, tem-se que o recurso apresentado pela empresa
supracitada é têmpestivo, visto que foram respeitados os prazos previstos no
Edital do certame e na legislação vigente. Assim, procederemos à análise das
razóes recursais.

DOS RECURSOS

A empresa STORE DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob no

13.990.290/0001-00, alega em síntese o que segue:

()
'DA SOLTCTTAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÂO QUE NÃO
CONSTAM NA LEI 14.133/21 - ( antiga lei 8.666/93 - aÍts 27 a 31)
Os arts. 62 a 36 da Lei no 14.133121 possuem em seu descritivo a relação de
documentos que podem ser solicitaÉo na licitação, sendo assim torna-se ilegal
a exigência que extrapolêm os descritivos da lei. Sendo o mesmo êntendimento
do Tribunal de Contas da União, conforme disposto no Aórdão no 991/2006 -
Plenário: 'Voto: (...) 4. Além disso, para habilitaçáo de interessado em
participar de licitação só pode ser exigida a documentaçáo exaustivamente
enumerada nos art. 27 a 31 da Lei de Licitações e Contratos...'. Percebe-se
que a lei nâo contempla a apresentação da integraliadde dos contratos
vigentes. Resta claro que a exigência acima náo possui legitimidade, uma vez
que têm como finalidade apenas restringir o caráter competitivo do presente
certame, pois para comprovação de capacidade basta a apresentação de
atestados e/ou balanço patrimonial. Não bastasse, vai contra ao que
estabelece a Constituição Federal em seu Art,37 inc. XXl, pois extrapolam as
premissas nele contidas, na medida êm quê somente se "permitirá as
exigências de qualiÍicaçáo técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaçôes". Sendo assim, a referida documentação sequer
era legalmente exigível para fins de habilitaçáo. O que pode indicar ainda, um

Av. PÍofessoí Joâo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - cEP: ô527
E-mâil; assessoriaespeciâlqp@qmail. co!0

Homê Paqe: wtlrrv santaluziadooarua.ma.ooY.br

2-000

PREGÃO ELETRÔNICO 01612021
PROCESSO ADM I NISTRATIV O 027 12023

Recorrente:
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RUBR,C!

favorecimento a proxima empresa classificada, que coincidentemente, está
localizada no Município de Santa Luzia do Paruá (J. P. DE SAMPAIO -
07.765.446/0001-56) DA pOSStBtLtDADE DE SANEAMENTO DAS
PROPOSTAS Na busca do atendimento ao interesse público e na presêrvação
da competitividade, determinadas falhas no procedimento licitatório podem ser
saneadas. Essa temática é consagrada, exprêssamente, no Decreto no
10.02412019, que regulamenta o pregão eletrônico. O artigo 47, deste diploma,
admite que o pregoeiro exêrça a prenogativa administrativa de SANAR ERROS
OU FALHAS QUE NÃO ALTEREM A SUBSTÂNCIA DAS PROPOSTAS, DOS
DOCUMENTOS E SUA VALIDADE JURÍDICA. Observe-se a redação: At1. 47.
O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, SANAR
ERROS OU FALHAS QUE NÃO ALTERAM A SUBSTÀNCIA DAS
PROPOSTAS, DOS DOCUMENTOS E SUA VALIDADE JURÍDICA, mediante
decisáo fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia para Íins de habilitação e classificaÉo, observado
o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Nestes casos, basta que
o pregoeiro determine a inclusão do documento, apresentando despacho que
justifique a medida saneadora, registrado em ata e acessível a todos.'
(. )

DAS CONTRARRAZÕES

Oportunizadas às licitantes, não houve a apresentação de contrarrazões com
base no prazo disposto na Lei.

DA ANALISE

Em relaçáo a alegação da licitante de exigência de documentos que náo
constam na Lei 14.133/2't, cumpre esclarecer que a legislação aplicada ao
pregão elêtrônico 01612023 é a Lei n" 10.520, dê í7 de julho de 2OO2, da Lei
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, conforme disposi$o
constante no preâmbulo do Edital do referido Pregão. Além disso a Recorrente
alega que com base na Lei 8.666/93 só pode ser exigido as disposições
previstas dos Art. 27 a 31. Contudo, o motivo da inabilitaçâo da mesma se deu
pelo Íato do não atendimento à exigência disposta no item 8.í2 do Edital em
conformidade com o Art. 31, § 40 da Lei supramencionada,

Ademais, mesmo diante do não cumprimento da exigência disposta no item
8.12 do Edital, o Sr. Pregoeiro oportunizou à licitante concedendo prazo para
qu€ a mesma aprêsentasse justificativa e/ou comprovação a omissão do
contratos Íirmados quando da apresentação da referida exigência, conforme
informaçâo e)draída da Ata da Sessâo Pública:

Av. Professor João Morâis de Souza, 355 - CentÍo - Sânle Luzia do Peruá - MA - CEP: 65272-000
E-meil; assessoriaesDecial oorôomeil c.om

Home Pâoe: u 
^r\a/

sanlaluziadooaruâ.ma oov.br
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"Pregoeiro 1210612023 1614:22 1. STORE DO BRASIL LTDA - A licitante
apresentou o disposto no item 8.12 do Edital. Contudo omitiu contratos
vigentes, como por exemplo: contrato com o MunicÍpio de Conórdia/PA,
Curuçá/PA entre outros. Dessa forma solicitamos justilicativas/comprovaçôes
para a omissão acima citada."

Após concessão do prazo e convocação da emprêsa Recorrente, a mêsma
apresentou no dia '1210612023 às 16:37:16 Justificativa com a seguinte
informação:

'Prezado pregoeiro, Náo anexamos mais contratos porque acreditei que um
contrato seria o suÍiciente, já que a declaraçáo é para mostrar que não a riscos
que a incapacidade Íinanceira da empresa pode causar à Administração
Pública Municipal, pegamos apênas um deles que já foi fornecido e tem o
atestado. Se for preciso posso anexar todos os contratos vigentes da empresa,
se for essê o caso pêço por gentileza um tempo maior para eu poder colocar
um por um."

Em sede dâ rêcurco â êmprêse Recorrida limitou-se e dizer que a exigência
disposta no item 8.12 seria demasiada e ilegal utilizar a disposigão no Edital,
Cabe dEstacer que a própria licitânte nâo apresentou impugnaçáo âo Editel
participou tendo ciência da exigência que consta no rol de documentos
constantes da Lei. Outro ponto quê chama atenção é o fato da licitante omitir
contratos e alegar desconhecimento para a apresentaçáo de todos os
compromissos vigentes assumidos, vez que tal omissâo trata-se de declaraçáo
falsa, aÍim de suprimir contrataÉes que importam na diminuiçáo da sua
capacidade operativa e prejudicando a correta análise do belanço.

Ainda em relação ao fato, cabe mencionar que o entendimento da Recorrida
náo é o mesmo entendimento trazido pela jurisprudência, vez que qualquer
contrata$o realizada pela empresa, seja ela com órgão público e/ou privado,

imobilizam a capacidade operativa da mesma ê nêsse cenário a própria lei não
Íala de contratação de mesmo objeto da contratação pretendida.

Conforme verificado em diligência e seguindo a regra prevista no Edital, há

contratações vigentes omitidas pela própria licitante. Vale saliêntar, que muitos

dos contratos listados pela recorrida náo tiveram seus dados conÍirmados em

relação à execuçáo, por não terem sido encontradas informações concretas
sobre suas execuções contratuais e termos de aditivos respectivos.

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - CentÍo - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: ô5272-000

E-mâil; assessoÍiaespecialaD@omail.com
Home Paoei wvra'/.santaluziadooarua.ma.qov. br
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Considerando a lista de contratos apresentados pela reconente, é difícil crer
que os contratos não listados se tratam de omissões por equÍvoco ou
esquecimento, ainda mais se tratando de item capaz de excluir a empresa do
certame por conta da imobilizaçâo do patrimônio líquido quanto ao seu limite
operativo.

Dessa feita, considerando esses fatos, e levando em consideração o valor do
Patrimônio de 2022, para efeito de comprovação do atendimento ao item 8.12
do Edital de Pregão Eletrônico, a licitante precisaria ter valores assumidos em
contrato um montante inferior ao dentro do índice de 1112 (um doze avos) dos
contratos sobre o Patrimônio LÍguido, a omissão de contratos, visam burlar a
fiel informação em relação à capacidade operativa e por consequência náo
atende ao item 8. 12 do Edital.

Ocorre que, segundo o entendimento do Tribunal de Contas da União que é
acompanhado pelo Pregoeiro, a DeclaraÉo de Contratos firmados inverídica
pode conÍigurar fraude documental, conforme julgados:

16. Por fim, no que se refere ao descumprimento pela empresa METTA-UP
Serviços Gerais Ltda., vencedora de ambos os certames, da exigência contida
no item 8.5.4.3 dos editais (item 3.d), também concordo com a proposta
âpr333ntede pela unidâ& tácnica,
17, Com eÍelto, a rqícrlda cláurule, guc conltltuÍa axigência complomcntar à
comproveçáo da quallíiceçâo econômlco'flnancelra dea llcltentês, a.tlm
dlrpôc:
-E 

5 4 3, comprovaçâ0, por molo da declaraSo, da relaçáo de eompromlraos
assumidos, conÍorme modelo constante do Anexo Vll, de que 1112 lum dozQ
avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou
com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abeíura deste
Pregâo, não á superior ao PatrimÔnio Líquido do licitante, podêndo estê sêr
atualizado na forma já disciplinada neste Edital;
8.5.4.4. e declaração de que lrele e subcondição acima deverá estar
acompanhada da Demonstraçáo do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao

último exercício social;
8.5.4.5. quando houver divergência percentual superior a 10o/o (dez por cento),
para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta

discriminada na Demonstraçáo do Resultado do Exercício (DRE), deveráo ser

apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas." (grifou-se).

tb. Segundo elsgado pela representante, a empresa METTA'UP Serviços

Gerais Ltda. Teria apresentado declaração inverídica, uma vez que teria

omitido o Contrato no 5t2014, Íirmado com o próprio CTEx, no valor de RS

1.272.696,84, e alterado o valor do Contrato no 63/2013, Íirmado com a
Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), de R$ 99.008,40 para R$

49.504,20, com o objetivo de ajustar o valor declarado às exigências imposlas

no certame. t9. Aérto que a inclusáo de tal exigência no edital licitatório

observou expressa orienta$o contida na lnstrução Normativa sLT|/MPOG no

Av. PÍoÍessor João MoÍais de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA -
E-mail: assessoÍiaespe cialoo@qmaii.com

Home Paoe: www santaluziado oarua.ma ov.br
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2, da 2008, com a redagão dada pela lnstrução Normativa no 6, de 23 de
dêzembro dê 2013, que dispóe sobre as regra8 e diretrizes para a contrateçáo
de serviços, continuados ou nào, e tem amparo no art. 31, § 40, da Lei no 8.666,
de 1993.
20. Como visto no Relatório, nos esclarecimentos prestados, o CTEx náo
abordou dirêtâmentê tel quêstionemento, se limitândo â dêmonBtrâr quê a
citada empresa havia demonstrado a sua eÍetiva qualificação econômico-
financeira, tendo em vista o atendimento aos demais requisitos elencados no
certame, quais sejam: (i) comprovaçâo de que o patrimônio líquido equivalia a
pelo menos 10o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação; (ii) índlces
de liquidez registrados no "SICAF' adequados (Solvência Geral: 1,83; Liquidez
Geral: 1 ,47 e Liquidez Corrente: 1 ,47) ; e (iii) apreciaÉo realizada por contador
da administração pública militar, que: 'ratificou o não comprometimento do
patrimônio da licitante vencedora".
2í. Cumpre salientar, de início, que a inclusão do aludido requisito como
parâmetro para avaliar a qualificação econômico-Íinanceira das licitantes
objetiva proteger a administração de complicaçôes futuras com as empresas
terceirizadas, uma vez que possibilita, dentre outros, a análise da capacidade
operacional da empresa em assumir todos os compromissos assumidos.
22. Em outras palavras, o fato de a empresa comprovar a sua aderência às
referidas exigências editalícias náo exclui a necessidade de avaliação do
referido requisito, náo evidenciada pelos esclarecimentos e documentos
juntados aos autos (citem-se, nesse sentido, os Aórdáos 2.52312011, da 28

Câmara, e 2.247 12011, do Plenário).
23. Assim, considerando a forte possibilidade de a empresa contratada ter
apresentado declaraçáo falsa no certame licitatório, enquadrando-se no art. 28
do Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005, que regulamenta o pregão em
sua forma eletrÔnica, mostra-se adequada a proposta da unidade técnica no
sentido de Íixar prazo para que o CTEx adote as providências necessárias para
a elucidaçâo da matéria, garantido o direito à ampla defesa, e, se for o caso,
implemente a medida prevista no citado dispositivo, qual seja, a de
impedimento pera licitar e contreter com a União, com o envio de comprovação
dos procedimentos adotados a esta Corte.

Av. Professor Joáo Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Peruá - MA - CÉP: 65272-000

E-mail: âssessonaes oecialqo@q mail.com

VOTO:
9.4. determinar, ainda, ao Centro Tecnológico do Exército (CTEx)' com
fundamento no art. 250, inciso ll, do Regimento lnterno do Tribunal, que

instaure o devido processo administrativo para apurar se a empresa M ETTA-

UP Serviços Gerais Ltda. incorreu, no âmbito dos Pregões Eletrônicos nos
g4l2T14 e 312015, no que se refere à declaração da relação de compromissos

assumidos prevista no 8.5.4.3 dos instrumentos convocatórios, no ilícito de

apresentação de declaração contemplando falsidade ideológica, segundo o art.

2b do Deóreto no 5.450, de 31 de maio de 2005' ante os indícios, noticiados
pela empresa Kantro Serviços Terceirizados Ltda., no sentido de: i) omissão do
'Contrato 

no 5t2014, no valor total de R$ 1 272.696,84, Íirmado com o próprio

CTEx; e ii) subestimação do valor do Contrato no 63/2013, Íirmado com a

Homê Paoe: wunrv. santaluz iadgparua ma.qov.br
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Comissão Nacional de Energia Nuclear (Cnen), visto que o valor real desse
contrato é de R$ 99.008,40, mas foi declarado para êle o valor de R$
49.504,20; informando o TCU, por intermédio da Secer/RJ, no prazo de até 90
(novênta) dias, sobre o resultado das providências adotadas; (Aórdão
3.354/201 5 - Plenário).
6. Não há dúvida de que a declaração eprêsêntada pela representante deixou
de atender aos termos do edital, uma vez que omitiu ao menos sete contratos
Íirmados pela empresa com órgãos e entidades do Estado do Amazonas,
conforme diligência do pregoeiro ao portal da transparência do govemo
estadual (peça 2).
7. Por se tratar de exigência que buscava avaliar a qualificação econômico-
financeira da licitante para executar o objeto do contrato, a fim de evitar
complicações futuras para a Administraçâo mediante análise da capacidade
operacional da empresa para cumprir todos os compromissos assumidos,
conforme modelo de declaração estipulado no edital, náo vislumbro margem
para considerar a omissâo falha meramente formal e irrelevante, suprível com
a realizaçáo de diligência pelo pregoeiro (art.43, § 30, da Lei 8.686/1993). Ao
contrário, nos termos de jurisprudêncie dêEtê Tribunal, a ocorrência dêvê
ensejar a inabilitaçâo da licitante e pode, inclusive, configurar fraude
documentel (acórdâos 4.70012015 - 1r Câmara e 3,354/20'15 - Plenário, por
exemplo).
8. Nesse sentido, êntendo que nâo houve impropriedade na decisão do
pregoeiro de inabilitar a empresa representante. (Acórdão No 3.265/20'16 -
TCU - 2" Câmara)"

Cumpre dêstacar que a recorrente náo juntou qualquer documento que
justificasse a diferença entre os contratos citados na declaração e os
encontrados em diligência pelo Pregoeiro. Ademais cumpre ressaltar que
Pregoeiro nâo pode habilitar empresa que não atendeu às exigências de
qualificação, mormente frente a indisponibilidade do interêsse público.

No âmbito jurisprudencial, podemos tazer à baila as palavras do Exmo.
Ministro do TCU Aroldo Cedraz que, na relatoria do AcÓrdão na 1.21412013

TCU - Plenário explica sobre a importância da fixaçáo dos parâmetros dê
qualificaçâo econÔmico-financeira e ratifica a imperiosidade de atendimento,
pelos licitantes, da regra em questáo:
"Além da avaliação da capacidade econômico-financêira da licitante por meio

do patrimÔnio líquido e do capital circulante líquido, há que se verificar ainda se

a mesma tem patrimônio suÍiciente para suportar compromissos 1á assumidos

com outros contratos sem comprometer a nova contrataçáo. Essa condiçáo
pode ser aferida por meio da avaliação da relaçâo de compromissos

assumidos, contendo os valores mensais e anuais (contratos em vigor

celebrados com a administração pública em geral e iniciava privada) que

importem na diminuição da capacidade operava ou na absorção de

disponibilidade financeira em face dos pagamentos regulares e/ou mensais a

serem efetuados.

Av. Professor Joáo Morais dê souza, 355 - Centro - Sânta Luziâ do Paruá - urn - cep: 65272-000

E-mail; assessoriâesoecialqo@qmail.com
Homo Paoe: www.santaluziadoDaíua ma.qov.br
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Considerando que a relação será apresentada pela contratada, é importante
que I administração assegure-se que as informações prestadas estejam
corretas. Desse modo, também deverá ser exigido o demonstrativo de
resultado do exercício - DRE (receita e despesa) pela licitante vencedora.
Como, em tese, grande pert€ das rec€ites das empresas de terceirizaçâo é
proveniente de contratos, é possível inferir a veracidade das informações
apresentadas na relação de compromisso quando comparada com a receita
bruta discriminada na DRE. Assim, a contratada deverá apresentar as devidas
justificativas quando houver diferença maior que 10% entre a receita bruta
discriminada na DRE e o total dos compromissos assumidos.

Por fim, comprovada a conelaçáo entre o valor total dos contratos elencados
na relação de compromissos ê o montante da recêita bruta discriminada na
DRE, o valor do patrimônio lÍquido da contratada não poderá ser inferior a 1/12
do valor total constante da relaçáo de compromissos"

A apresentaçáo de documentação no Pregáo Eletrônico é de responsabilidade
única e exclusiva do interessado em participar do certame. E, ainda, refutando
o alegado pela empresa quanto à complementaridade dos documentos ou
realização de diligência, tal faculdade é possível quando se tem dúvidas acerca
do documento apresentado, como por exemplo no caso de um atestado de
capacidade técnica, onde muitas vezes não se tem clara a execução de algum
quesito. No câso de um documento vêncido não se tem dúvida: ele é inválido.
Não sendo possível a consulta pública, é de responsabilidade exclusiva da
licitante apresentar os documentos para análise do pregoeiro.

Ao contrário do afirmado pela empresa, não se trata de exersso de formalismo,
e sim de Íiel observância ao disposto no Edital de Licitação e na legislação de
regência. Julgamento que está em desacordo com o disposto no edital nâo
encontra amparado na legislação de regência muito menos na jurisprudência
do Tribunal de Contas da União:

A busca pela ampliação do número de empresas autorizadas a prestar o
serviço licitado não pode justificar o descumprimento das normas
regulamentares e editalícias, em face do princípio constitucional da legalidade
e dos princÍpios norteadores das licitações, notadamente o da vinculaçáo ao
instrumento convocatório. - Aórdão no 1.389/2005 - Plenário

É obrigatória, em observância ao princípio da vinculação ao edital, a verificação
de compatibilidade entre as regras editalícias e as propostas de licitantes.
Propostas em desacordo com o instrumênto convocatório devem ser
desclassificadas. - Acordáo 46012013 - Plenário

Av. Pro(c.ror Jolo Monlt dc 8ouz., 355 - Ccntro - §.ntr Lu:ir do Prrua - MA - CEPI 35272-000
E.mtll; g33ôssoriacsorcialgo@omBil.com
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A aeeitagâe de proBesta eu eelebraçãe de ajustes em desaeerde eem as r€gra§
antêriormentê fixadas nos instrumêntos convocatórios podê comprometer a
isonomia e a obtenção da proposta mais vantajosa para o Poder Público. -
Aórdão 966/2011 - Primeira Câmera.

A Recorrente em sede de recurso levanta a possibilidade de favorecimento a
próxima empresa classificada (J. P. DE SAMPAIO -07.765.44610001-56), pelo
simples fato da mesma está localizada no Município de Santa Luzia do Paruá.
Não tendo a mesma fundamentado de forma clara como se deu esse
'favorecimento", o Íato é que a empresa teoricamente favorecida, como cita a
Recorrente, sagrou-se vencedora pelo atendimento às condiçõês do Edital ê
pelo náo atendimento das mesmas condições por parte da empresa
Racorrente.

Ademais, mostra-se evidente que diante do cumprimento integral dos princípios
da isonomia e vinculação ao instrumento vinculatório por parte da
Administração Pública, o recurso apresentado trata-se de instrumento
meramente protelatóÍio.

DA DECISÃO

Diante dos fatos aprasentados e das análiees rselizada§, este pr€goeiro,
conclui que no márito, âB argumentâgóea apreoentadas, náo demon8trem íeto8
capazas dc altcrar o rsrultado do julgamcnto do raferido Pregâo Elctrônlco em
epÍgrab,

Por todo o êxposto, NEGO PROVIMENTO no mérlto aog necursos interpo§tos
pelas RECORRENTES, sendo esse o entendimento que submeto a análise da

autoridade superior competente para proferir decisâo deÍinitiva.

Santa Luzia do Paruá - MA 23 de março de 2023

João P heiro de Melo
regoeiro

Portaria no 001/2023-GP

Av, Proícssor Jolo
E.mtil; assessoriâespccielq@9l0Êi1.99!!

Homc Paoa uÀnn.ganlaluziadooarua'ma oov br
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Diantê dos fatos apresentados, nenhuma das alegações feitas pêla êmpresa
Recorrente encontrou respaldo fático, legal ou jurisprudencial.
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. Vlsualização de RGCursos, Contra-Ràzõ€s e Oecisôesi a§
DEcrsÃo Do PREGoETRo: Í{Ão PRoGEDE

]ULGAMENTO DO RECURSO ADMINTSTRATIVO

PREGÃo ELErRôNrco 016/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 027l2023

ObJEIO: RFGISTRO DE PREçO PARÁ FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO
NECESSIDADES DO IVUNICIPTO DE SANTA LUZIA DO PARUA/I{Â.

DE LUBRIFICANTES E ADITIVOS PARA ÂTÉNDER AS

^.^

Recorrente:

STORE DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPI sob no 13.990.290/0001-00i

DA TEI'IPESTIVIDADE DO RECURSO E DAs CONTRARRAZOES

Em prlmeiro lugaí t€m-se que o recurso ôpresentado pela empresô suprâcltada é tempestlvo, vlsto que foram respêitados os prêzos
previstos no Edital do certame e na legislação vigente. Assim, procêderemos à análjse das razões recursêis.

DOS RECURSOS

A êmpresà STORE DO BRASÍL LTDA, inscrita no CNPJ sob no 13.990.290/0001-00, alega em sintêse o que segue:

(... )
"DA SOUCTTAçAO DE DOCUMENTOS DE HABILIÍAçAO QUE NAO CONSTAM NA LEI 14,133/21 - ( antrga lei 8.666/93 - arts 27 a 31)
Os arts. 62 a 36 da Lei no 14.133/21 pos$eú em seu dêscritivo a relação de documentos que podem ser solicitação na licitaçâo, sendo
âssim torna-se ilegal ô exigência que etrôpolern os dêscritivos da lêi. Sendo o mesmo entendimento do Tribunal de Contas da União,
conforme dlsposto no Acórdão no 991/2006 - PlenárÍo: "Voto: (.,.) 4. Além dlsso, para hàbilltação de lntêressado em participar de
licitação só pode ser exigida a documentação exaustivamente enumerada nos art. 27 a 31 da Lei de Ucatações e Contratos,..". Percebe-se
que a lei não contempla a ôpresentação da integrdliadde dos contratos vigentes, Restô daro que a exigência aaima não possui
legitimidade, uma vez que têm como finalidade apenas restringir o caráter competitivo do presente certame, pois para comprovação de
capacidôde basta a apresentação de atestados e/ou bâlanço pâtrimonial. Não bastasse, vài coôtrô âo quê estabelece a Coôstltulção
Federàl em seu Art,37 inc. XXI, pois extrapolam as premissas nele contidas, na medida em que somente se "permitirá as exigêncaas de
quôlificôção técnica ê econômica indispensáveis à garantiô do cumpriínento das obrigôçõês". Sendo assim, ô referida documentação
sequer era legalmente exigível para fins de hôbilitação. O que pode indicaí ainda, um fâvorecimento a proximô empresa dassjficada, que
colncidentemente, está locallzada no Municíplo de Sôntô Luzlô do Paruá (J. P. DE SAIYPAIO - 07,765,44610001-56), DA POSSIBIUDADE
DE SANEAMENTO DAS PROPOSTAS Na busca do atendimento ao interesse público e na preservação di competitividade, determinadas
falhas no procedimento licitatório pod€m ser saneadas. Essa temática é consagrada, expressãmênte, no Decreto no 10.02412019, que
regulamenta o pregão êlêtrônico. O artigo 47, d^este diploma, admite que o pregoêiro exeGa a pÍeÍrogativ! administrativà de saNAR
ERRos oU FAI.xAs QUE NÃo ALTEREM A sUBsTÀNcIA DAs PRoPoSTAS, DoS DOCUMENTOS E SUA VAUDADE ]URIDICA. ObseTve.se a
redaçãq; Aít, 47. O pregoe'ro poderá, no julgamento da habilitação e das,propostas, SANAR ERROS OU TALHAS QUE NÃO ALTERAIY A

SUBSTÂNCIA DAS PROPOSTAS, Dos DocUMENToS E SUA VALIDADE JURiDIca, mediante decisão fundômentada, registrada em ata e

acessível aos licitantes, e lhes atribuiíá validade e efi.ácià para fins de habilitação e classiflcação, observado o disposto na Lêi no 9.784,
de 29 de Janelro de 1999. Nestes casos, basta que o pregoeiro determine ô inclusão do documento, ápresentando despacho que

iustifique a medida saneadora, registràdo em ata e acessivel a todog."
(... )

DÂS CONTRARRAZõES

Oportunizâdas às licltantes, não houve a apresentação de contràrràzões com base no prazo dlsposto na Lei'

DA ANÁLISE

Em relação a alegação da licitante de exagência de do(umentos que não constam na Lei 14.133/21, cumpre esclaÍecer que a legislação

upú"r0"'io pregá ãtetónico orO /2023 é-a Lei n. 10.520, d€ 17 de julho de 2002, da Lei Complementar ô" 123, de 14 de dezembro de

ZboO, aplicaãOo:se, subsidiàriamente, a Lei n. 8.666, de il de junho de 1993, conforme disposiÉo constante_no preâmt ulo do Edital do

à].iifípúa", Àiám alsso a Recorrente alega que com bàsê na Lei 8.666/93 só pode ser exigido à s 
.d 

lsposições. previstas dos Art. 27 ô
gl. ôã"trOí-ó motivo da inâbititação da másmà se deu pelo fôto do não atendimento à exigêncià disposta no item 8'12 do Edital em

conformidade com o Art. 31, § 40 da Lei Supramencionada.

Ademais, mesmo diante do não cumprimento dê exigência disposta nô item 8.12 do Editô|, o Si Pregoelro oportunizou à llcltante

concedendo prazo para que a mesma apresentasse-justificativa e/or.r comprovação. â omissão de contratos firmados quando da

ãp.ãs"ntaçao'Cu refàrida e;igência, conforme informação extraidô da Atô da sessão Públicô:

"Preqoeiro 12106/2023 16
contrartos vigentes, como
justiÍlcàtÍvas/comprovàçõe

:14:22 1. SÍORE DO BRASIL LTDA - A licitante apresentou O disposto no item 8.12 do Edital. contudo omitiu

p"i 
"r.itprà, 

iã"tãto com o t'tunicípio de Conàórdia/PA, curuçá/PA eôtre oÚtros Dessa forma solicitêmos

s para a omissão acima citada."

Após cohcessão do prazo e convocaÉo da empresà RecoTrente, a mesmô apresentou no dlà l2to6t2o23 às 16:37116 'lustiflcativa Com a

seguinte informação:

ão ànexàmos mais contratos porque êcreditei que ur-r contrato serla o

à, or" u ,naaouc'dude hnancêlra da e'npresa pod€ causar a Adminlstraçao

do é tem o atestado. se for pÍe(rso posso dnexar todos os contGtos vlgen

o maior parà eu poder colocôr Úm por um'"

ÉmsedederecursoaempresaRecorridalimitou-seadizer.queaexigênciadisposta-no.9T.!,.1'1j:j...9"-asiadaeilegalUtilizarà
disposição no Editat. cabe dé;;;;; õiãiiã l"rÉ^t"-mà 

"p."*,iou 
àpró""ção ao Edital participou tendo ciência da êxisênc'a

comprasnêLgovbr/iiwa/PrsgsoI[ormojulg2'asp?prgc'od=1141609&rpgcod=3073213ÉTipo=DP&§eqs6ssao=1 
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.Prezado pregoeiro, N

mostÍar que nâo ô rasc

deles que já Íoi forneci
por gentileza um temP

suficiente, Já que a dedàràção é para

Pública Municipal, pegãmos apenas um

tes da empresa. se for esse o caso peço
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que consta no rol de documentos constàntes da Lei. Outro ponto que chamô ateôção é o fato dà licitante omitjr contratos e alegàr
desconheclmento para ô êpresentação de todos os compromlssos vigentes assumidos, vez que tal omissão trata-se de declarêção falsa,
êfim de suprimir contratações quê importam ná diminuição da suà capacidade operativa e prerudicando a correta análise do balanço.

c.l)\firOa em relação ao fato, cabe fiencaonar que o entendimênto clà Recorrida não é o mesmo entendimento trazido pela iurisprudênciê,
vel que qualquer contratação realizada pela empresa, sela ela com órgão público e/ou privado, imobilizam a côpacidade opeEtiva da.'i ríâ!ína e nesse cenário à própriô lei não fala de contrôtação de mesmo objeto da contratação pretendida.

\l'.Conformê verlfrcôdo em drligência ê segulndo a regra prevlsta no Edità|, há contratações vigentes omitidas pela própria llcitônte. Vale
\|z!a!entar, que mutos dos contratos listados pelô recorrida não tiveram seus dôdos confirmados êm relação à execução, por não terem

sdo ençontrddôs informações concretas sobre suas execuçôes contratuais e termos de aditivos respectivos.

Conslderando ar llsta de conttôtos aprêsentados pela recorrente, é dlficil crer que os contratos não llstados se tÉtam de omissões por
equívoco ou esquecimento, ainda mais se tratando de rtem capaz de excluir a emprêsã do certême por conta da imobjlização do
pôtrimônao líquido quanto ao seu limite operêtivo.

Dessa feitô, consideÉndo esses fartos, e levando em consrderaÉo o vêlor do Patrimônio de 2022, paft efeito de comprovação do
atendimento ao item 8,12 do Edital de Pregão Eletrônico, a licitante precisaha ter valores assumidos êm contrato um montànte infeior
ao dentro do indice de 111,2 (um doze avos) dos contratos sobre o Patrimônio Uquido, a omissão de contratos, visarn burlar a fiel
informação em relação à capacidade opeÍativa e por consequência não ôtende ao item 8.12 do Editê1.

Ocorre que, segundo o entendimento do Tribunal de Contas dà União que é acompanhado pelo Pregoeiro, a Declaração de Contratos
firmados inverídica pode configurôr ft_aude documentô1, conÍorme iulgados:

16. Por flm, no que se refere âo descumprimento pela empresa METTA-UP Servllos Gerais Ltda., vencedora de ambos os certames, da
exigência contida no item 8.5.4.3 dos editais (item 3.d), tàmbém concordo com a proposta apresentada pela unidade técnica.
17. Com efeito, ô referida dáusulà. que constituía ex,gência aomplementar à comprovêção da qualificação econômiao-financeira das
licitantês, assim dispõe:
"8.5.4.3. Comprovôção, por melo de declaração, da relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante do Anexo VII, de
que 1/12 (um doze ôvos) do vôlor totàl dos contratos firmados corn a Administração Públicô e/ou com ô iniciativa privada, vigentes na
data dô sessão públÍca de abertura deste Pregão. não é superior ao Patrimônio LÍquido do licitante, podendo este ser atualizado na formâ
Já dlscipllnada neste Edital;
8.5.4.4. á declaGção de que tÍatã ê subcond,ção acima deverá estar acompênhàda da Oemonstração do Resultado do Exercicro (DRE)
relativa ao último exercicio social;
8.5.4.5. quando houver divergência percentual superior a 106/0 (dez por cento), para mais ou para menos, entre a dedaÍ-ôção âqui
tratada e a receita bruta discriminada na DemonstÉçâo do Resultado do Erercício (DRE), deverão ser aprêsentâdas, concomitantemente,
às devidas justifi cativas." (grifou-se).
18. Segúndo âlegado pela representênte, â ernpresa I.4EÍTA-UP Serviços Gerais Ltda. Teria apresentàdo declaíação inverídicà, uma vêz
que teía ornitido o Contrato no 5/2014, firmado com o póprio CTEX, no valor de Ri 1.272.696,84, e alterado o vôlor do Contrêto no
63/2013, Íirmado corn a Comissão Nacional de Ehergia Nudeàr (CNEN), de R$ 99.008.40 pará R$ 49.504,20, com o objetlvo de ajustar o
valor declarôdo às exigênciês impostas no certame. 19. Alerto que a inclusão de tal exigência no edital licitatório observou expressa
orientação contida nô Instrução Normativa SLTI/MPOG no 2, de 2008, com ê redação dadô pelê Instrução Normôtivô no 6, de 23 de
dezembro de 2013, que dispõe sobrê as rêgras e dirêtrizês pàra a coôtratação de serviços, continuàdos ou não. e tem amparo no art. 31,
§ 40, dô Lei ho 8.666, de 1993.
20. Como visto no Relatório, nos esclaÍecimentos prestados, o CTEX não abordou diretamente tal questionamento, se limitando a
demonstrar que a citada empresa havia demonstrado a sua efetiva qualincação econômico-financeira, tendo em vista o atendimento aos
demais requisitos elencados no certame, quais sejam: (i) comprovação de que o patrimônio liquido equivalia a pelo menos 10o/o (dez por
cento) do valor estimado da contrôtaFo; (ii) Índices de liquidêz rê9ist6dos no "SICAF" adequados (Solvência Geral: 1,83; Llquidez
Geral: 1,47 e Liquidêz Corrente: 1,47) ; e (iii) apreciação reâlizada por contador da administrdção pública militar, que: "ratificou o não
comprometimento do patrimônio da licitante vencedora".
21. Cumpre salientar, de inicio, que a inclusão do aludado requisito como parâmetro pârâ avaliàr a quãlificação econômico-financeirô das
licitantes objetiva proteger a admÍnistração de compllcações futlras com as empresers tercelrizadas, uma vez que posslbllità. dentre
outros. a análise da capacidadê operacional da empresà em assumir todo§ os compromissos assumidos.
22. Em outras palavras, o fato de â empresa comprovar a suô aderência às referldas exigências editalicias não erclui a necessidade de
âvaliação do rêferido requisito, não êvidênciada pelos esclarêcimentos e documentos luntados aos autos (cltem_se. nesse Sentldo, os

AcóÍdáos 2.523/20!7, da 2à Cámara, e 2,24712011, do Plenário).
23. AssiÍn, coÀsiderándo a forte possibilidade de a empresa contratada ter apresentado dedàÍaéo falsa no certame lÍcitatóno,
enquadrando-se no art. 28 do Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005. que regulamenta o pregão_em sua Íormô eletrônica, mostra-se
adjquada a proposta da unldâde técnica no sentido de fixôr prazo para que o CTEX adote as providências necessárlas para a elucidação

dâ mateía, garantido o diÍeito à amplâ defesa, e, re for o aaso, rmplemeôte a medrda prevista no catado disposltlvo, qual sela, a de

impêdimenttpara licitar e contratar com a União, com o envio de comprovação dos proçedimentos adotados a esta Corte.

üôro,
9.4. determinar, atnda, ao Centío Tecnológaco do Exércrto (CÍEx), com tundamento no art. 250, inciso Il, do Regimento lntêmo do

Tribunal, que instaure o devido processo aàministrativo pàra apurar se ô empresa METTA-UP Serviços Gerais Ltda. incorreu, no âmbito

aoi ireóôes etetrônicos nos 94/)014 e 3/2015, no que se refere à declaração da relação de compromissos assumidos previstô no 8.5'4.3
Oãi inií.Ãuntor convocatórios, no ildto de apresentàção de declaração contemplando falsidade Ídeológica, segundo o àrt. 28 do

óeireto no 5,4s0, de 31 de maio de 2005, ante os indício;, noticiôdos peia empresa Kantro Servíços Terc€irizados_Ltda., no sentido de: i)

ó-isião ao contáto no 5/2014, no valor iotal de R§ 1,272.696,a4, firmado com o próprio CTEX; e ii) subestimâção do valor do contrato

"à 
OilZOfi, ã|.r"Oo com'a Comissão Nacional de Energia Nuclêar (Cnên), visto que o-valor.real desse contra-to é^de R$ 99.008,40. mas

i"i ããã*"ãô para eie o vator de R$ 49,504,20; inforrna;do o Tcu, por lntermedro da secex/Rl, no prazo de ôté 90 (noventa) cllas, sobre

o resultado d;s providências àdotadas; (Acórdão 3.354/2015 - Plenário) 
.

ã. pãJ-r,ã-aOr,aã a" úJ ã aecru-çao àpi".intuau peia representante deixou de atender aos termos do edital, uma vez que omitiu ao

menos sete contratos rirmaaos peta emileãioÃ-0.ó;ot u àntiaaoes do Estado do Amazonas, conforme diligência do pregoeiro ao portal

dã transparêncla do governo estôdual (peça 2).
), àài.ã t."ti, di e-xigência que ousiávJ avátiar a qualificação econômico-financeirô da licltante Parà executaT o objeto do contrato, a

fim de evitar compticações rrtuos paã a- ÀJÃin,sti"ião -eiiunte análise da capacidôde operacionôl da empresa pôra cumprir todos os

compromrlsos ôssumrdos, -nro.-u n,'ãi.io-J" áãiúãia. àrtiprf"ao no edital, não vislumbío marqem parà consideÍâr a omissão fâlha

meramente formal e rrrelevãnte. supnvel com a reôlização de diligência pelo piegoetro (aft. a3, § jo, dê Ler.8.666/1993) Ao contrárto,

nos termos dô iurisprudéncja a".t" rri"Ur"ãi, ã ;-.;!4;ii? -+r"_.ã*:Jai a rnauiítação-da licitante e pode, inclusive, cohfiqurar Íraude

ã;r;;.t"| Gcá;dã;s 4.700/2015 - 1à cámara e 3 354/2015 - Plenário' poí exêmplo)'

8. Nesse sentido. entendo que não houve improprledade nà declsão do pregoêlro d; inàbilitar a empresa representante' (Acórdão No

3.265/2016 - ÍCU - 2à Câmara)"

cUmpÍedestacarqUearecorÍentenáo]untouqualquerdocumentoqueJUíiricasseadiferençôentreoscontíatoscltêdos1âdedêrêÇãoe
os encontrôdos em dlliqência peto pregoero. Adêmôis cumpre ressattar q,-re nregoàiro não pode hàbllitar emoresa que não atendeu às

ãi õààãii'jirããrJr,iriiçãã, .oimente ti.nte a indrsponibilidade do interesse público'

No âmb;to jurisprudencial' podemos trazer à baila as palôvrês-do Exmo' Ministro do Tcu

i.iicriÍiií rcÜ - prenaiió expiriã ioú a rmponancia dô fixaçro dos pãrâmetros de

irnperiosidaae de atendrmento, pelos licitantes' da regra em ques@o

comprasnel.gov.b/livrB/PÍ8gao/Temojrl92'asp?prgCod=114,l609&ipgcod=30732136&Tipo=DP&seq

Aroldo CedÍaz que, na relatoria do Acórdão Ôo

rqúallflcâção

S€ssfl=1

econômico_flnancelra e ratlflcô a
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"além da avaliàção da côpacidade econômico-financeira dà licitànte por meio do patrimônio líquido e do capatal circulante liquido. há que
se verificar êinda se a mesma tem patrimônio suficiente para suportar compromlssos já assumados com outros contratos sem
comprometer a nova contratãção, Essà condiçâo pode ser afeÍida por meio da avaliàção da relação de compromissos assumidos,
contendo os valores mensaas e anuaas (contrntos em vigor celebrados com a administração públicâ em geral e iniciavà privêdê) que
importem nà diminuição dà côpàcidàdê operava ou nã ãbsorção de disponibilidade financeira em face dos pagãmentos rêgulares e/ou
mensais a serem efetuados,

ConsideÍando que n relação será apresentada pela contÉtâda, é importante que a administrôção assegure-se que as informações
prestâdas esteJam cofietas. Dessê modo. também deverá ser exigido o demonstrôtlvo de resultado do exercicio - DRE (rêcerta e
dêspêsâ) pêlâ licitãnte vencedora.
Como, em tese, grônde parte das receitas das efipresas de terceirização é proveniente de contrdtos, é possível inferir ô veracidade das
informações apresentadas nô relação de compromisso quando comparada coílr a receita brutâ discrimiôada na DRE. Assim, a contratada
deverá apresentar as devidas Justlflcativàs quando houver dlferênça malor que 1OoÁ entre a recelta bruta dlscrlmlnada nã DRE e o total
dos compÍomissos assumidos,

Por Íim, comprovada a co.relação entíe o valor total dos contrôtos elencados na relação de compromissos e o montante da receita bruta
discrlmlnada na DRE. o valor do pêtrimônio líquldo da contratadê não poderá ser InÍerior a 1/12 do valor total constante da rêlação de
compromissoS"

A apresentação de documentação no Pregão Eletrônico é de responsabilidade única e exclusiva do interessado em participar do certame.
E, alndê, refutãndo o alegado p€lê empresa quanto à complementarldade dos documentos ou realizaç5o de dlllgência, tal faclldade e
possivel quando se tem dúvidas acerca do documento apresentado, como por exemplo no caso de um atestado de capacidade técnica,
onde muitas vezes não se tem claía a execução de êlgum quesito. No caso de um documento vencido não se tem dúvida: ele é inválido.
Não sendo possível a constilta pública, é de responsêbilidàdê exclusiva da licitante apresentàÍ os documentos para análise do pregoeiro.

Ao contrário do aflrmado pela empíesa, não se trata de excesso de formalismo, e sim de fiêl observância ao disposto no Edital de
Licitaçâo e nô legislação de íegência. lulgamento que está em desacordo com o dasposto no edital não encontra amparado na leglslação
de regência muito menos na jurisprudência do TÍibunál de Contas da Llnião:

A buscô pela ampliação do número de empresas autorizadas a prestar o serviço licitado não pode justificar o descumprimento das
normàs requlamêntarês e editalicias, em face do princípio constituclonal da legalidade e dos principlos norteêdores das iicltaçôes,
notàdamênte o da vinculação ao rnstrumento convocàtóno. - Acórdão no 1.389/2005 - Plenário

E obrigatória, em observáncía ao princípio da vinculêção ao edital, a verificação de compatibilidade entre as regrôs editalícias e as
propostâs de llcltantes. Propostas em desàcordo com o iôstrumento cohvocatórlo devem ser desdassificadas. - Acórdão 460/2013 -
Plenário

A ôceitação de pÍoposta ou celebrâção de ajustes em desacordo com as reqras anteriormente fixadas nos instrumentos convocatórios
pode cohprometer a isohomlâ e a obtenção da proposta mals vantalosa para o Poder Público. - Âcórdâo 966/2011 - PrimeiÉ Câmerê.

A Recorrente em sede de recurso levêntà a possibilidãde de favorecimento a próxima empresa classiflcâda (1. P. DE SAMPAIO -
O7,765,446/000t-56), pelo simples fato da mesma está localizada no MunicÍpio dê Santa Luzia do Paruá. Não tendo a mesma
fundamentado de formê dara como se deu esse 'favorecimento", o fato é que a empresa teoricamente favorecida, como cita a

Recorrente, sagrou-se vencedora pelo atendimento às condições do Edital e pelo não atendimento das mesmas condições por parte dà
empresa Recorrente.

apresentados, nenhuma das alegações fêitas pela empresa Recorrente encontrou respaldo fático, legalDiante dos fatos
jurisprudencial.

Santa Luzia do Paruá - MA 23 de março d€ 2023

loão Pinheiro de Melo
Pregoeiro
Portaria no 001/2023-GP

r?ãil

Adêmais, mostra-se evidente que diante do cumprimento integral dos princípios da isonomla e vlncúlâção ao instrumento vlnculatório por
parte da Adrninistrâção Públicà. o recurco apresentado trata-se de instrumento meramente protelàtório.

DA DECISÃO

Diante dos fatos apresentados ê dôs ênálises realizêdas, este pregoeiro, conclui que no mérito, as argumentações apresentadas, não
demonstram fatos capazês de àlterar o resultado do lúlgâmento do referido Pregão Eletrônlco em epígrafe.

Por todo o êxposto, NEGO PROVIMENTO no mérito aos recursor interpostos pelas RECORRENTES/ sendo esse o entendimento que

submeto a ênálise da autoridàde superior competente parã pÍoferir decisão deflnitiva.

.

I

comorasnel.gov.br/liwe/Pregao/Termojulg2.asp?prgCod= 114 1609&ipgcod=30732136&Tipo:DP&seqSessao= 1 3/3
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. Visualiaação d€ Recursos, Contrã-Rázõ€i e Oecisõea3

DÊctsÃo DÂ auT, coMpEÍÊNTEr r,rarrÉr'r oecrsÃo pREGoErRo

Mantenho â deosão profuÉda pelo Pregoeiro, em conformidade com o §4o do Artrgo 109 da Ler 8.666/93. RATIFICO a deosão profeíidô e
NEGO PROVIMENTO aos recursos interpostos.

EE

comprasnetgov.br/livr'ê/PrÊgaolÍermoiul92 asp?prgCod= 114160s&ipgcod=30732124&Tipo=DA&seqsossao= 
1

1t1
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úã3

pR.EFEITURA t{uNICipar oe sarre Luztl oo pnnuÁ

Tarmo dc ,ulgamanto do Rqcurtoc do PrcASo
Pregão No 00016/2023 (SRP) - (Decreto No 10.02412019)

Às 15:39 horas do dia 22 de iunho dê 2023, após analisados e decididos os recursos do Pregão no 00016/2023, referente ao Processo no
027/2023, a Autoridade Competente, 5(a) FLAVIO IOSE PADILHA DE ALMEIDA, ADIUDICA aos licitôntes veôcedores os respectívos itens,
conforme lndicado no quadro Resultado do lulgâmento de Recursos.

*IOBS: ltens sem recurso serão adjudicados pelo Pregoêiro e constarão no termo de adjudicação.

Resultado do Julgamênto dê Recursos

11_I§3

l*r! 1 . li ...r :

Dascalç5o! Lubrificante mineral
Dêscrição Cornplenentâr: Lubrificante Mineral Composlção: Óleo l4inerôl . Aplicêção: Lubrifcação De Peças
51517
T.atamento Diferênci.do: Tipo I - Participação Exclusivô de ME/EPPlEquiparadê
Apllc.bllidade DêcÍcto 7174: Não
Apllc.bllldade l.largcm d. Pr.ferência: Não

v Quantld8dei 2OO Unldàde d. Íorneclmento: Unidàde
Vôlo. lláximo Âceitávelr R$ 39,6600 Intervato l.{ínimo entre Làncesi Rg 0,25
SituàÉo: Adlrrdr(ôdo (om decrsào

Adjudlc.do parâ: J. P. DE SAMPAIO, pclo mêlhor l.nc€ dê R$ 38,0000 ê â quântldàde dê 200 U,ridade .

\ isrâlilar Rrcrrr\.' dll ltrm

ReÍerênciê Norma Din

Referénciô Norma Din

Ev€'tos do ltem
Eúcnto Drtô

Adjud,cado'i,:Jlr'iÊ'
Ob.arvlç{ci

Adjudicação ndividúal da proposta. Fornecedor: 1. P. DE SAMPAIO, CNP)ICPFt 07 .765.4a6l0001-56,
!1êlhor lance: R$ 38,0000

tta í,
DêscÍlção: Lubriticante mineral
Dcac.iÉo Complerncítâri Lubrificante Mneral Composrçào: Óleo MineÍêl , Aplicação: Llbrific!ção De Peças
51517
Íratâmento DiÍerensi.do: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilldadê Dêcreto 7174: Nâo
Apllc.bllid.de Margcm dG PrêÍêÍêncla: Não

Qu.ntldãdê: 200 Unid.dê dê íotn€.imentoi Unidâde

Vâlo. l.lárimo Aceitávêl: R$ 36,3300 tntervâlo üínimo €ntrê Lancc3: R$ 0,25

SituàÉo: Adjudlcado com decisão

Adjudlcado pàrai L P, DE SAMPAIO, pelo mêlhor l.nce de R$ 28,0000 e a quaítldàde de 200 Unidade .

visuslizar R((urso do llrm

obrcweçôct
Adjudicação inoividual da prcposta. Êornecedor l. e DE SA|4PAIO, CNPIICPFt 07,765 446/0001-56,
t"lelhoÍ lance: R$ 28,0000

Itam: 6
Descrição: Lubrificante mrnerêl

OêscÍição Complementar: Lubrificantê I\4inerâl Compos ção
5 1517

óleo Mineral , Aplicação: LubriÍlcação De Peças , Referência: Noma Din

Íratàmento Oiferênciado: Tipo I - Participação Exclusivô de ME/EPP/Equiparada

Aplk bilidàde Dccr.to 7174r Não

Apticabilldade l.largem de PreteÍêncie: Não

Qurntidadê: 80 Unidade de fornecimênto: Unidàde

y:alo. tíárimo aceitável: Rg 47,3600 tntervalo !.|ínimo êntr. Laírcq5: R$ 0,25

Situagáo: Adjudicado corn decisão

AdJudlcado paÍal l. e DE SAMPAIO, P€lo mclhor larce de Rg 34'5oOO e a quantidadê dc 80 Unldade '

\i\üs rr llrcu! \rr d(, lÍcrn

comprasnêl.govbr/liwe/Pregao/tgrmojulg.asp?prgcod=1141609&Acao=J&co-no-Uasg=981265&numprp=.162023&codigoModalidade=5&,Istsrp
1/3
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Evotrtot do ttên!
Evcnto Datr

_ 22/06/2023Adiuorcaoo 15 t8 05

Evantoi do ltem
EYênto Data

2)/O6/)A23aolllorcaoo 
r 5.38.3q

Itcm: 7
Descriçáo: Lubriflcante minerâl
Dêscriçáo Complementâr: Lubrifrcante Mineral Compos,eào: Óleo Mrneral , Aplicação: LubrificaÇão De Peças , Referência: Norma Drn

\ i\ualizâr Rr(ul'so do ltcm

Itüigrt .:i. :

DoscÍlç5o: Lubriflcante mineral
Dc5cÍiçáo Complementan Lubrificante Minerâl composrÊo: Óleo Minerâl , Aplicação: Lubrifcêção Dê Peçês
51517
TÍ.tamento Oiferêncíado: Íipo I - Participação Êxclusiva de MElEPP/Equlparadâ
Aplicàbilidâde Dêc.êto 7174: Não

Aplicabilidad. Màrgém dc PrcÍêrêncl.: Não

Quántidadêi 120 urldâdê dê fornecimánto: unidade
V.lo. üáxirno Aceitável: R$ 48,2500 Intervàlo ilínimo entre L.nces: R$ 0,25
Situação: Adjudicâdo com decisão

Adrudi(àdo para: J, P. DE SAMPAIO, p€lo melhor lance dê RS 35,0000 ê ã qu.ntid.de de 120 Unldãde

\ iruâlizar R(,curso do ltttlr

Ob€ÍY.gõ.3
Adjudicação lndividual da propostê. Fornecedo. J. P DE SAI4PAIO, CNPJ/CPF 07 .7 65.4a6l000 r-56,
Melhor lance: R$ 35,0000

Referência Norma Din

ObecÍYâçõca
Forhêcêdor: l. P. DE SAf4PAIO, CNPI/CPF: 07.765.4a6l00or-56,

Referênciôi Norma Din

Adludicação individual da propostâ
Melhor lance: R$ 35,0000

rtaü! 10
Oê3crlç5o: Lubrifl cônte'niheíal
D.3c.ição complementãri Lubrificante Míneral composição: oleo l,4ineral , Àplicação: Lubrificação De Peças

51.517
TÍatam6nto Difercnciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPPlEquiparada

Aplic.bilktadê Decreto 7174: Não

Aplkablltdad€ Ha.gGm dê PreÍeÍênclã: Não

Quantld.dci 1OO Unidadê d' forn€cimentot Unidadê

údor üáximo Âcsitável: R$ 33,9700 tnt€Ív'lo Mínimo entre Lâncês: R$ 0'25

Situaçáo: adjudicado com decisão

adjudicado parar l. P. DE SAMPAIO, Pêto melhor l.ncG de R$ 31,5OOO e à quanttóãdê de 100 unldâde '

Evênto3 do ltem
Evênto Data

)) ta6/)o23Adiudicôdo rS tB 56

Evantos do ltêm
Evsnto Data

2)/06/2023
^dlud 

cado 15 19.15

\ i\uâlirrr urso do ltcnt

AdJudicação individual da proposta
Melhor lance: R$ 31,5000

oDo!Ív.çôas
Êornêcedor: l. P oE sAl!'1PAIO, CNP)ICPF: O? 765.446/0001-56,

Itc r 16
Desc.içáo: Lubrif icante minêral

oescriiáo complementãr: Lubrifrcante Mlneral cornposçào Óleo Flinerat , Aplicação: Lubríflcação De Peças , Referêncià: NoÍma Din

515L7
iiiatÍn.nao oif.."nci.do: Íapo I - Partrcipação Exclus'va de ME/EPP/Equlparada

Âplicabilidade Decreto 7174: Não

lptic.abltidaae uargcm dê Prefêrôncl'i Não

Quantldôdêl 2OO Unldâdê dê íorn€cimento: Unidade

comprasnêt.gov.br/livre/Prsgao/têrmojulg.asp?prgcod=1141609&Acao=J&co-no-Uasg=981285&nUmprp=162023&codigoModalidade=5&Í-lstsrp
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Ob.c"vrçõ.t
AdJudicàção indivrduâl da propostê. Fornecedo.: l. Z DE SAMPAIO, CNPI/CPF 0).765.4a6l0001-56.
Ivlelhor lance: R$ 34,5000

51517
Trâtamento Difer6nciado: Tipo I - Participação Exclusivô de MElEPPlEquipêrada
Aplic.bilidade DecÍeto 7174: Não
Aplicàbilidâarc Hargeln dê Prêfêrêncià: Não

Quàntld.d.i 80 Unidâdê dê íorncclmênto: lJnidade
Valor titáximo 

^ceitável: 
R$ 41,5100 tntêrvalo llínimo €ntre Lânce6: R$ 0,25

Situàçáo: Adiudicado com deaisão

Adrudlcado paÍâ: J, P, DE SAMPAIO, pelo mêlhor lance dê R$ 35.0000 ê á quâítldãdê de 80 Unidade .

J6C
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V.lor ltáximo Acêltávêl: Rg 27,6400 Irtêry.lo ilinimo lntre LâDG.§i Rg 0,10
Situ.ç5o: Adjudicado com decisâo

Adjudicado parr: J. P. DE SAMPAIO, pCo melhor lancc dq R$ 15,0000 e â quantidadê dê 200 Untu.de .

visuàlirar Recurso do lteÍl

t,rt5

Adjudicado
221O6t2023

15:39:3 2
Adjudrcação rndrvidual da proposta. Fornecedor: l. P. DE SAMPAIO, CNP]/CPF: 07.765.44610001-56,
l''lelhor lance: R$ 15,0000

Atençáor Clique em "lmprimiÍ o Relatório" pâra vasualizar a versão deste Termo para ,mpre§são.

á nciora;o

§ãltE

t

compÍasnet.gov.br/livre/pÍ€gao^eflnojulg.âsp?prgcod= 1141609&Ácao.J&co-no-uâsg=381285&numprp=162023&codigoModalidade=5&Í-lstsrp

Visualiaar Todos nccu.sos
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